
             CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO  
              Edifício Orlando Fornari 

 

                 CNPJ: 01.676.018/0001-70 
 

1 
      Rua Cruzeiro do Sul, Nº 225, Centro, PINHALZINHO - Estado de São Paulo - CEP 12.995-000 

 www.camarapinhalzinho.sp.gov.br             Fone: (11) 4018-4286 

INDICAÇÃO Nº 144/2026 
 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani 
Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi.  

                              Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhes confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo, que determine ao setor competente da municipalidade, para que proceda a reparos 
emergenciais na Ponte do Bairro do Capinzeiro, neste Município, próximo à Fazenda São 
Lourenço.     

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação é uma reivindicação dos moradores da locali-
dade, a ponte em questão encontra-se quase intransitável, podendo desabar a qualquer mo-
mento, oferecendo risco de acidentes para as pessoas e os veículos que transitarem por ela.  

                                           Sendo assim, a presente indicação se faz necessária com a maior bre-
vidade possível.                         

 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026 

 

Vereadores: 
 

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

 

Wagner José Franco de Godoi 


